
TERMO DE cou\B0RAcA0 No 05/2021 

QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 
CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO, E A 
ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL - 
AssocIAcAo ABRIGO A IDOSOS 
REVERENDO GUILHERME RODRIGUES 
PEREIRA. 

o CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO pessoa jurIdica de direito pUblico, inscrita 
no CNPJ do MF sob o n ° 17.831.798/0001-16, denominada CONSELHO 
MUNICIPAL, corn sede na Rua Candido Mota, 48 - Centro , no MunicIpio de Assis, 
Estado de São Paulo, neste ato representado por seu PRESIDENTE Senhora 
GRAZIELA CRISTINA DE OLIVEIRA HOLMO, brasileira, casada, portador do RG n° 
26.107.826-4 - SSP/SP e do CPF n° 110.753.648-09, residente e domiciliado na Rua 
Francisco Lourenco, n° 02. Jardirn Canada, -  nesta cidade, e a ASSOCIAcAO 
ABRIGO A IDOSOS REVERENDO GUILHERME RODRIGUES PEREIRA , inscrita no 
CNPJ sob n° 54.718.21810001-05. corn cede na rua Bonfim, no 68, Vila Progresso, 
nesta Cidade de Assis - SP, doravante derominada ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE 
CIVIL, representada pelo seu Fresidente SR. JOSE CARLOS REIS, brasileiro, 
divorciado, portadora do RG n.° 6.989.440-1 SSP/SP e do CPF/MF n.° 710.512.448-
20, residente e domiciliado na Rua Antonio Zuardi, 1532, Vila Operária, nesta cidade 
de Assis-SP, resolvem celebrar o presente termo de coiaboraçao, regendo-se pelo 
disposto na Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias no 6.319 de 22 de junho de 2017 e Lei Orçamentária Anual no 6.393, 
de 20 de novembro de 2017, na Lei n° 13.019, de 31 de julho de 2.014, no Decreto 
regulamentador n° 7.459 de 12 do janeiro do 2018, na Resoiucao no 25 de 31/08/2017 
do Conseiho Municipal de Assisténcia Social e no processo administrativo n° 
02/2018/DA e mediante as ciãusulas e condicoes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJE1O 

1.1 - 0 presente Termo de Coiabomçio, tern por objeto, garantir atendimento integral a 
idosos em situaçao de risco pessoa! e social, priorizando o resgate e manutençao do 
vinculo familiar e a integração social. Os serviços prestados são a idosos de ambos os 
sexos, dependentes, semi dependentes e independentes, abrigados através de Ordem 
Judicial ou aqueles impossibilitados do manterem-se sozinhos ou terem a protecao 
familiar garantida. Essa institui9tio de longa permanência tern capacidade maxima de 
atendimento a 48 idosos, conforme detalhado no Piano de Trabaiho, ANEXO I, que deste 
fica fazendo parte integrante e indissociável. 

1.2 - Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas vedadas pela 
respectiva Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS oBRic3P.ç6Es 

2.1 - São obrigaçOes dos PartIcipes: 

- DA ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL: 
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a) fornecer manuais especificos de prestapao de contas as organizapoes da sociedade 
civil por ocasiao da celebrapao das parcerias, informando previamente e publicando em 
meios oficiais de comunicagao as referidas organizapoes eventuais alteragoes no seu 
conteudo; 

b) emitir relatorio tecnico de monitoramento e avaliarao da parceria e o submeter a 
comissao de monitoramento e avaliagao designada, que o homologara, 
independentemente da obrigatoriedade de apresentagao da prestacao de contas devida 
pela organizagao da sociedade civil; 

c) liberar os recursos por meio de transferencia eietronica e em obediencia ao 
cronograma de desembolso, que guardara consonancia com as metas, fases ou etapas 
de execugao do objeto do termo de colaboragao ou termo de fomento; 

d) promover o monitoramento e a avalia4ao do cumprimento do objeto da parceria; 

e) na hipotese de o gestor da parceria deixar de ser agente pt blico ou ser lotado em 
outro orgao ou entidade, o administrador publico devera designar nova gestor, 
assumindo, enquanto isso nao ocorrer, todas as obrigagoes do gestor, com as 
respectivas responsabilidades; 

f) viabilizar o acompanhamento pela internet dos processor de liberagao de recursos; 

g) manter, em seu sitio oficial na internet, a relagao das parcerias celebradas e dos 
respectivos pianos de trabalho, ate cento e oitenta dias apos o respectivo encerramento; 

h) divulgar pela internet as meios de representagao sabre a eventual apiicagao irregular 
dos recursos envolvidos na parceria; 

i) iristaurar tomada de contas antes do termino da parceria, ante a constatacao de 
evidencias de irregularidades na execucao do objeto da parceria. 

II - DA ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL: 

a) manter escrituragao contabil regular, observando as principios fundamentais de 
Contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade; 

b) prestar contas dos recursos recebidos por meio deste termo de colaboragao; 

c) divulgar na internet e em locais visiveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos 
em que exerpa suas agoes todas as parcerias celebradas com o poder publico, 
contendo, no minima, as informagoes requeridas no paragrafo Gnico do art. 11 da Lei n° 
13.019/2014; 

d) manter e movimentar as recursos em conta bancaria especifica, isenta de tarifa 
bancaria, observado o disposto no art. 51 da Lei n° 13.019/2014; 

e) dar livre acesso dos servidores dos orgaos ou das entidades publicas repassadoras 
dos recursos, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos 
processos, aos documentos, as informagoes referentes aos instrumentos de 
transferencias regulamentados pela Lei n° 13.019, de 2014, bem coma aos locais de 
execupao do objeto; 



f) responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos 
recebidos, inclusive no que diz respeito as despesas de custelo, de investimento e de 
pessoal; 

g) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais relacionados a execuço do objeto previsto no termo de colaboracao 
ou de fomento, nâo implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da 
ADMINISTRAçA0 PUBLICA MUNICIPAL a inadimplência da ORGANIZAçAO DA 
SOCIEDADE CIVIL em relaçäo ao referido pagamento, as onus incidentes sobre o objeto 
da parceria OU as danos decorrentes de restriçao a sua execucâo; 

h) disponibilizar ao cidadão, na sua pagina na internet ou, na falta desta, em sua sede, 
consulta ao extrato deste termo de colaboracao, contendo, pelo menos, o objeto, a 
finalidade e o detalhamento da aplicaço dos recursos. 

CLAUSULA TERCEIRA—DOS RECURSOS FINANCEIROS 

3.1 - 0 montante total de recursos a serem empregados na execução do objeto do 
presente Termo de Colaboraçao é de R$ 49.000,00 (quarenta e nave mil reals). 

3.2 - A ADMINISTRAcAO PUBLICA MUNICIPAL transferirá, para execução do presente 
termo de colaboraçao, recursos no valor de R$ 49.000,00 (quarenta e nove mil reals), 
correndo a despesa a conta da dotaçao orcamentaria do Fundo Municipal do Conselho 
do Idoso de Assis. 

3.3 - A transferencia será efetuada em conta bancária destinada exclusivamente para a 
presente Termo de Fomento, no Banco do Brasil, Agenda 6570-6, conta corrente n° 
12025-1 

CLAUSULA QUARTA - DA TRANSFERENCIA E APLICAcAO DOS RECURSOS 

4.1 - A ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL transferirá as recursos em favor da 
ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL, por ordem bancária, sendo necessário a 
depOsito bancário na conta da instituicao. 

4.2 - E obrigatória a aplicacao dos recursos deste Termo de CoIaboraco, enquanto nao 
utilizados, em caderneta de poupanca de instituicao financeira oficial, se a previsão do 
seu uso for igual ou superior a urn mês; ou em fundo de aplicacao financeira de curto 
plaza, ou operaço de mercado aberto lastreada em titulo da dIvida pUblica, quando sua 
utilizacao estiver prevista para prazos menores. 

4.3 - Os rendimentos das aplicaçoes financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no 
objeto do termo de colaboraçao au da transferência, estando sujeitas as mesmas 
condiçOes de prestacao de contas exigidos para as recursos transferidos. 

4.4 - As parcelas dos recursos transferidos no ämbito da parceria não serão liberadas e 
ficarão retidas nos seguintes casos: 

I - quando houver evidências de irregularidade na aplicaçao de parcela anteriormente 
recebida; 



II - quando constatado desvfrj de finalidade na aplicacao dos recursos ou o 
inadimplemento da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL em relacao a obrigaçoes 
estabelecidas no termo de cola boraçao; 

III- quando a ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL deixar de adotar sern justificativa 
suficiente as medidas saneadoras apontadas pela ADMINISTRAçAO PUBLICA 
MUNICIPAL ou pelos Orgaos de controle interno ou externo. 

4.5 - For ocasiäo da conclusão, denUncia, rescisão ou extincao da parceria, os saldos 
financeiros rernanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicacoes 
financeiras realizadas, serão devolvidos a ADMINISTRAAO PUBLICA MUNICIPAL no 
prazo improrrogável de trinta dias, sob pena de imediata instauracao de tomada de 
contas especial do responsãvel, providenciada pela autoridade competente da 
ADMINIsTRAçA0 PUBLICA MUNICIPAL. 

CLAUSULA QUINTA - DA EXECUcA0 DAS DESPESAS 

5.1 - 0 presente termo de colaboraçao deverá ser executado fielmente pelos partIcipes, 
de acordo corn as cláusulas pactuadas e as normas de regéncia, respondendo cada urn 
pelas consequências de sua inexecuçao total ou parcial. 

5.2 - Fica expressamente vedada a utilizaçao dos recursos transferidos, sob pena de 
nulidade do ato e responsabilidade do agente ou representante da ORGANIZAA0 DA 
SOCIEDADE CIVIL, para: 

- realizaçao de despesas a tItulo de taxa de administraçao, de gerência ou similar; 

II - finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em caráter de 
emergência; 

III - reaIizaco de despesas corn taxas bancárias, corn rnultas, juros ou correção 	4 ' 

monetária, inclusive, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos; 

IV - realizaçao de despesas corn publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo 
ou de orientaçao social, das quais não constem nomes, simbolos ou imagens que 
caracterizem promocão pessoal de autoridades ou servidores püblicos; e 

V - repasses como contribuiçoes, auxilios ou subvençoes as instituicOes privadas corn 
fins lucrativos; 

VI - pagar, a qualquer titulo, servidor ou empregado püblico corn recursos vinculados a 
parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei especifica e na lei de diretrizes 
orcarnentãrias. 

CLAUSULA SEXTA - DA VIGENCIA 

6.1 - 0 presente Terrno de Colaboraçao vigerá de 15 de junho de 2021 a 31 de 
dezembro de 2021, conforrne previsto no anexo Piano de Trabalho para a consecucao 
de seu objeto. 

6.2 - Sempre que necessário, mediante proposta da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE 
CIVIL devidarnente justificada e formulada, no minima, 30 (trinta) dias antes do seu 
térrnino, e após a curnprirnento das dernais exigências legais e regularnentares, serão 
admitidas prorrogacOes do prazo de vigéncia do presente Terrno de Colaboraco. 
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6.3 - Caso haja atraso na Iiberaçao dos recursos financeiros, a ADMINISTRAçAO 
PUBLICA MUNICIPAL promoverá a prorrogaç;ão do prazo de vigencia do presente termo 
de colaboracao, independentemente de proposta da ORGANIZAAO DA SOCIEDADE 
CIVIL, limitado o prazo de prorrogacao ao exato perlodo do atraso verificado. 

6.4 - Toda e qualquer prorrogacao, inclusive a referida no item anterior, deverá ser 
formalizada por termo aditivo, a ser celebrado pelos partIcipes antes do término da 
vigencia do Termo de Colaboração ou da 61tima dilacao de prazo. 

CLAUSULA SETIMA - DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA 
FIscAuzAcAo 

7.1 - A ADMINISTRAcA0 PUBLICA MUNICIPAL emitirá RelatOrio Técnico de 
monitoramento e avaliacao da parceria celebrada mediante este Termo e o submeterá a 
Comissão de Monitoramento e Avaiiacao designada para este tim, que o homologara, 
independentementeda obrigatoriedade de apresentação da prestacao de contas devida 
pela ORGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL, nos termos do art. 59 da Lei n.° 
13.019/2014, cujo RelatOrio, sem prejuIzo de outros elementos, deverã conter: 

I - descricao sumária das atividades e metas estabelecidas; 

II - análisë das atividades reaIizadas, do cumprimento das metas e do impacto do 
benefIcio social obtido em razão da execucao do objeto ate o periodo, corn base nos 
indicadores estabelecidos e aprovados no pIano de trabalho; 

III - valores efetivarnente transferidos pela adrninistracao pUblica; 

IV - anáiise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela 
ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL na prestacao de contas, quando näo for 
comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos no respectivo termo de 
colaboracao ou de fomento; 

V - ariãlise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no 
âmbito da fiscalização preventiva, bern como de suas conclusOes e das medidas que 
tomaram em decorrência dessas.auditorias. 

7.2 - Na hipOtese de inexécuçao por culpa exclusiva da ORGANIZAçAO DA 
SOCIEDADE CIVIL, a ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL poderá, exclusivamente 
para assegurar o atendimento de serviços essenclais a populaçao, P01 ato proprio e 
independentemente de autorizaçao judicial, a fim de realizar ou manter a execucao das 
metas ou atividades pactuadas: 

I - retomar os bens pUbllcos em poder da ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL 
parceira, qualquer que tenha sido a modalidade ou tItulo que concedeu direitos de uso de 
tais bens; 

II - assumir a responsabilidade pela execuçao do restante do objeto previsto no piano de 
trabaiho, no caso de paralisaçao, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser 
considerado na prestacao de contas o que foi executado pela ORGANIZAcAO DA 
SOCIEDADE CIVIL ate o momento em que a ADMINISTRAcAO PUBLICA MUNICIPAL 
assumlu essas responsabilidades. 



Parágrafo Unico - Sem prejuizo da fiscaiizacão peia ADMINISTRAcAO PUBLICA 
MUNICIPAL e pelos órgãos de controie, a execuçao da parceria será acompanhada e 
fiscalizada pelo respectivo Conselho depoiIticas pübiicas. 

CLAUSULA OITAVA - DA PRESTAcA0 DE CONTAS 

8.1 - A prestacao de contas apresentada peia ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL, 
deverá conter eiementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou 
concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, corn a descricao 
pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos 
resuitados esperados, ate o periodo de que trata a prestaçao de contas, a exernplo, 
dentre outros, das seguintes informaçOes e documentos: 

I - extrato da conta bancária especIfica; 

II - notas e cornprovantes fiscais, inclusive recibos, corn data do documento, valor, dados 
da ORGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL e nümero do instrumento da parceria; 

III - comprovante do recoihimento do saidoda conta bancâria especifica, quando houver; 

IV - material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, videos ou outros 
suportes; 

V - reiaçao de bens adquiridos, produzidos ou construldos, quando for o caso; e 

VI - lista de presenca do pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso. 

§ 1.1  Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem 
justificativa suficiente. 

§ 2. 0  A 0RGANIzAçA0 DA SOCIEDADE CIVIL prestará contas da boa e regular 
aplicação dos recursos recebidos no prazo de ate 31 de janeiro de 2022. AV 
§ 3° - A ADMINIsTRAçA0 PLJBLICA MUNICIPAL fornecerá manuals especificos a 
0RGANIzAcA0 DA SOCIEDADE CIVIL, tendo corno premissas a sirnplificaçao e a 
racionalizaçao dos procedirnentos. 

8.2 - A prestaçao de contas relativa a execucao do termo de coIaboraçao dar-se-á 
mediante a análise dos documentos previstos no piano de trabalho, bern como dos 
seguintes relatOrios: 

I - relatOrio de execucao do objeto, elaborado pela ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE 
CIVIL, contendo as atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e 
0 comparativo de metas propostas corn os resultados alcancados; 

II - relatOrio de execuçao financeira do Termo de Colaboracao, corn a descricao das 
despesas e receitas efetivamente realizadas e sua vinculaçao corn a execucao do objeto, 
na hipOtese de descumprimento de metas e resultados estabelecidos no pIano de 
tra bal ho. 

8.3 - A ADMINISTRAcAO PUBLICA MUNICIPAL considerará ainda em sua anâlise os 
seguintes reiatOrios elaborados internamente, quando houver: 



- relatório da visita técnica "in loco" realizada durante a execuçao da parceria; 

II - relatOrio técnico de rnonitorarnento e avaliacao, homologado pela Comissão de 
Monitoramento e Avaliacao designada, sobre a conformidade do cumprirnento do objeto 
e bs resultados alcancados durante a execução do termo de colaboracao. 

8.4 - Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestacao de contas, de que trata o art. 
67 da Lei no 13.019, de 2014, deverão conter análise de eficácia e de efetividade das 
açOes quanto: 

os resultados jã alcançados e seus benefIcios; 

II - Os impactos econômicosou sociais; 

III - o grau de satisfaçao do pbIico-alvo; 

IV - a possibilidade de sustentabilidade das açOes apOs a conclusão do objeto pactuado. 

8.5 - A rnanifestaçâo conclusiva sobre a prestaçao de contas pela ADMINISTRAçAO 
PUBLICA MUNICIPAL observarã os prazos previstos na Lei n° 13.019, de 2014, devendo 
concluir, alternativarnente, pela: 

I - aprovação da prestaçao de contas; 

II - aprovação da prestacao de contas corn ressalvas; ou 

Ill - rejeicao da prestacao de contas e determinaçao de irnediata instauração de tomada 
de contas especial. 

8.6 - Constatada irregularidade ou ornissâo na prestaçao de contas, será concedido 
prazo para a ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL sanar a irregularidade ou cumprir a 
obrigacao. 

§ 1 0  0 prazo referido no caput é lirnitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificacao, 
prorrogavel, no rnáximo, por igual periodo, dentro do prazo que a ADMINISTRAcAO 
PIIJBLICA MUNICIPAL possui para analisar e decidir sobre a prestacao de contas e 
cornprovação de resultados. 

§ 21  Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não 
havendo o sanearnento, a autoridade adrninistrativa competente, sob pena de 
responsabilidade solidária, deve adotar as providências para apuracao dos fatos, 
identificação dos responsaveis, quantificaçao do dano e obtencao do ressarcimento, nos 
termos da legislacao vigente. 

8.7 - A ADMINIsTRAçAO PCJBLICA MUNICIPAL apreciará a prestacao final de contas 
apresentada, no prazo de ate cento e cinquenta dias, contado da data de seu 
recebirnento ou do cumprirnento de diligência por ela determinada, prorrogável 
justificadamente por igual perlodo. 

Parágrafo Unico. 0 transcurso do prazo definido nos termos do caput sern que as contas 
tenham sido apreciadas: 



I - não significa impossibilidade de apreciaco em data posterior ou vedacao a que se 
adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter 
sido causados aos cofres pOblicos; 

II - nos casos em que não for constatado dolo da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE 
CIVIL cu de seus prepostos, sem prejuIzo da atuaiizacao monetária, impede a incidência 
de juros de mora sabre débitos eventualmente apurados, no perIodo entre o final do 
prazo referido neste paragrafo e a data em que foi ultimada a apreciaçao pela 
administraçao pUblica. 

8.8 - As prestacoes de contas serão avaliadas: 

- regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a cumprimento dos 
objetivos e metas estabelecidos no piano de trabaiho; 

ii - regulares com ressaiva, quando evidenciarem impropriedade ou quaiquer outra faita 
de natureza formal que não resuite em dano ao erário; 

lii - irregulares, quando comprovada quaiquer das seguintes circunstàncias: 

a) omissão no clever de prestar contas; 

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no piano de 
tra bai ho; 

c) dana ao erário decorrente de ato de gestao iiegitimo ou antieconômico; 

d) desfaique ou desvio de dinheiro, bens ou vaiores püblicos. 

8.9 - 0 administrador pUbiico responde peia decisão sobre a aprovacao da prestacao de 
contas ou por omissão em reIaço a análise de seu conteOdo, ievando em consideraçao, 
no primeiro caso, as pareceres técnico, financeiro e jurIdico, sendo permitida deiegacão a 
autoridades diretamente subordinadas, vedada a subdeiegacao. 

8.10 - Quando a prestacao de contas for avaiiada coma irregular, após exaurida a fase 
recursal, se mantida a decisão, a ORGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL poderá 
soilcitar autorizaço para que a ressarcimento ao erário seja promovido por rneio de 
açOes compensatOrias de interesse pUbiico, mediante a apresentacao de nova piano de 
trabaiho, conforme a objeto descrito no termo de coiaboraçao ou de fomento e a area de 
atuaçao da organizaçao, cuja mensuração econômica será feita a partir do piano de 
trabaiho original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de 
restituição integral dos recursos. 

8.11 - Durante a prazo de 10 (dez) anos, contado do dia Otii subsequente ao da 
prestaçao de contas, a 0RGANIZAA0 DA SOCIEDADE CIVIL deve manter em seu 
arquivo as documentos originals que compOem a prestacao de contas. 

CLAUSULA NONA - DAS ALTERAcOEs 
9.1 - A presente parceria poderá ser alterada a quaiquer tempo, mediante assinatura de 
termo aditivo, devendo a soiicitaçao ser encaminhada cam antecedência minima de 30 
(trinta) dias em reiacao a data de término de sua vigência. 

9.2 - Não e permitida a celebraçao de aditamento deste Termo de Coiaboração corn 
alteracao da natureza do objeto. 



9.3 - As aiteraçoes, corn exceção das que tenharn par finalidade meramente prorrogar a 
prazo de vigencia do ajuste, deverão ser previarnente submetidas ao Departamento 
JurIdico da ADMINIsTRAcA0 PUBLICA MUNICIPAL, ao qual deverão os autos ser 
encarninhados em prazo hábil para análise e parecer. 

CLAUSULA DECIMA - DAS RESPONSABILIZAcOES E DAS sANQOS 

10.1 - Pela execução da parceria em desacordo corn o piano de trabalho e corn as 
normas da Lei n° 13.019, de 2014, e da Iegislacao especIfica, a ADMINISTRAçAO 
PUBLICA MUNICIPAL padera, garantida a prévia defesa, aplicar a arganização da 
sociedade civil parceira as seguintes sancoes: 

I - advertência; 

II- suspensão temporária da participacao em chamamento pUblico e impedimenta de 
celebrar parcena ou contrato corn Orgaos e entidades da esfera de governo da 
ADMINISTRAAO PUBLICA MUNICIPAL, por prazo não superior a dois anos; 

III - declaracao de inidoneidade para participar de chamamento pOblico ou celebrar 
parceria ou contrato corn Orgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto 
perdurarern as motivos determinantes da punicão ou ate que seja promovida a 
reabilitacão perante a própriaautoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a ORGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL ressarcir a ADMINISTRAçAO 
PUBLICA MUNICIPAL pelos prejuIzos resultantes e após decorrido a prazo da sançaa 
aplicada corn base no inciso II. 

Paragrafo Unico. As sancoes estabelecidas nos incisos II e III so de cornpetencia 
exciusiva do Secretário Municipal, facultada a defesa do interessado no respectiva 
processo, no prazo de dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitaçäo ser 
requerida após dais anos de apiicacao da penalidade. 

10.2 - Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentacaa da prestacao 
de contas, a apiicaçao de penalidade decorrente de infracaa relacionada a execuçaa da 
parceria. 

10.3 - A prescriçãa será interrompida corn a ediçao de ato administrativo voltado a 
apuração da infracao. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS BENS REMANESCENTES 

11.1 - Para as fins deste ajuste, considerarn-se bens remanescentes as de natureza 
perrnanente adquiridas corn recursos financeiros envolvidos na parceria, necessários a 
consecuçäo do objeto, rnas que a ele não se incorporam. 

11.2 - Para as fins deste Termo, equiparam-se a bens remanescentes as bens e 
equiparnentas eventualmente adquiridos, praduzidos, transfarmados au canstruidos cam 
as recursos aplicadas em razão deste Termo de Calabaracao. 

11.3 - Os bens remanescentes serãa de propriedade da ORGANIZAçAO DA 
SOCIEDADE CIVIL e gravados corn cláusula de inalienabilidade, devendo a 
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0RGANIzAçA0 DA SOCIEDADE CIVIL formalizar promessa de transferência da 
propriedade a administracão püblica, na hipótese de sua extinçao. 

11.4— Os bens remanescentes adquiridos corn recursos transferidos poderao, a critério 
do administrador püblico, ser doados a outra ORGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL 
que se proponha a fim igual ou semeihante ao da Organizacao donatãria, quando, 
após a consecucão do objeto, não forem necessários para assegurar a continuidade 
do objeto pactuado; 

11.5— Os bens doados ficarão gravados corn cláusula de inalienabiiidade e deveräo, 
exciusivamente, ser utiIizados para continuidade da execução de objeto igual ou 
semeihante ao previsto neste Termo de Colaboração, sob pena de reversão em favor da 
Administraçao PUbhca. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA- DA DEN(JNCIA E DA RESCISAO 

12.1 -O preente Termo de Colaboração poderá ser: 

I - denunciado a qualquer tempo, ficando os participes responsáveis somente pelas 
obrigaçoes e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da 
avença, respeitado o prazo mInimo de 60(sessenta) dias de antecedência para a 
publicidade dessa intençao; 

II - rescindido, independente de previa notificacao ou interpe!acao judicial ou extrajudicial, 
nas seguintes hipOteses: 

a) utilizacão dos recursos em desacordo corn o Piano de Trabaiho; 

b) inadimplemento de quaisquer das cláusuias pactuadas; 

c) constataçao, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento 
apresentado; e 

d) verificação da ocorrência de quaiquer circunstância que enseje a instauraçao de 
Tomada de Contas Especial. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE 

13.1 - A eficácia do presente Termo de Colaboracão ou dos aditamentos, fica 
condicionada a publicaçao do respectivo extrato no Diário Oficial do MunicIpio, a qual 
deverá ser providenciada pela ADMINISTRAAO PUBLICA MUNICIPAL no prazo de ate 
20 (vinte) dias a contar da respectiva assinatura. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS C0NDIcOES GERAIS 

14.1 - Acordam os participes, ainda, em estabelecer as seguintes condiçöes: 

- as comunicaçoes relativas a este Termo de Coiaboraçao seräo remetidas por 
correspondência e serão consideradas regularmente efetuadas quando comprovado o 
recebimento; 



II - as reuniöes entre os representantes credenciados pelos partIcipes, bern como 
quaisquer ocorréncias que possam ter implicacOes neste Termo de Colaboracao, serão 
aceitas somente se registradas em ata ou relatOrios circunstanciados. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 - Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste Termo de 
Colaboraçao, que não possam ser resolvidas pela via administrativa, o foro JuIzo da 
comarca de Assis, com renUncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem. 

15.2 - E, por assim estarem plenamente de acordo, os partIcipes obrigam-se ao total e 
irrenunciãvel cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado 
conforme, fol lavrado em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos 
partIcipes, para que produza seus jurIdicos e legais efeitos, em Juizo ou fora dele. 

Assis, 15 de junho de 2021 
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